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DECRETO N° 2651 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1993 

Assegura o benefício do Vale-transporte aos participantes do 
Programa de Educação pelo Trabalho e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

D E C R E T A  

Art. 1° - Fica assegurado aos estudantes que participem regularmente do 
Programa de Educação pelo Trabalho, instituído pelo Decreto n° 2.228, de 17 de junho de 
1993, nos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual, o 
benefício do Vale-transporte, previsto no Decreto n° 009, de 03 de fevereiro de 1988. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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